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A defesa do consumidor é direito constitucionalmente previsto e que 

mereceu disciplina especial no Código de Defesa do Consumidor, atuali-

zado para tratar da prevenção e tratamento do superendividamento, pois a 

facilitação do crédito, concebida como forma de impulsionar o consumo 

e movimentar o mercado, ultrapassou a razoabilidade e o respeito à dig-

nidade do consumidor, através de práticas de oferta predatória, pois vi-

vemos na sociedade do consumo, da informação e da vigilância, em que 

as pessoas são objetificadas, comparadas, vigiadas e impulsionadas a 

buscarem satisfação pessoal pelo consumo, como um vício que se retroa-

limenta. Embora não se olvide da importância do crédito para o fomento 

do mercado, é óbvio que sua concessão deveria envolver um processo 

responsável não apenas do consumidor, mas também do fornecedor, mas 

isso não tem acontecido, pois o consumidor é afetado por práticas e cláu-

sulas abusivas na concessão de crédito, o que ensejou a elaboração da Lei 

nº 14.181/ 2021. Verificando que os abusos no fornecimento de crédito 

começam já nas práticas de oferta, ocorrendo um assédio das instituições 

financeiras, que usam de técnicas desleais para convencer o consumidor 

a tomar empréstimos e financiamentos, verificamos que a linguagem 

usada pelos fornecedores de crédito tem sido uma ferramenta de desin-

formação contra o consumidor, violando o seu direito à informação, 

aumentando sua vulnerabilidade e seu grau de endividamento. 
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